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SECRETO N . 80.219, DE 19'"DE JANEIRO DE 1951 
' - • Dispõe,sobre extinção fle cargo. / . , 

- ÁDHEMAR^DE BARROS,^ GOVERNADOR" DO ES-, 
SADO DE SAO PAULO, no uso dè suas 'atribuições e de 
icôrdocom o antigo 6 /o"> alínea "c"; do Decreto-lei 

-ji/138, de 18 de agosto'de 1944,-; , - ' / 
Decreta:'/ * '-*, ....'' ••. T . ;</. ' . . ) 

"-Artigo l.o T- Pica extinto l-(um) cargo da classe " C " . 
tfa carreira de Telefonista, do QSA-PS-II, lotado na Di 
retoria Administrativa, da Secretaria - de Estado dos Ne
gócios* da Agricultura;'vago" em-consequência da ..aposen-
ttadoria da senhora Maria do Carmo de Barros Moura.; > : 

-Artigo Z.o — Este'decreto, entrará em vigor na data de 
tsua•publicação;,• V "'• c- "... . :",„..• 

"Palácio "dc-Governo do Estado de São Paulo, aos. 19 
de janeiro de 1951. - * . -V --•»--... - "*/. /• -, 

• ^ ADHÉMAR* DE;BARROS " > 
' José Edgard Pereira Barretto 

\ Publicado na-DiretoriàvGeral(da*Secretária de Estado 
fios Negócios^do Governo, aos 20 de Janeiro dé 1951. 

. Carlos de Albuquerque Seiffãrth — Diretor .Geral, — 
Subst.» • '-' ' • " / ' . ' • • :*> ,,{•: 

DECRETO N. 20>220,Í)E 19 DE ^JANEIRO DE 1951 
:> A ~ • »•*".' . '>'.!•.«-»»!• /-. ; ';,, '-

Dispõe sobre relotacão de cargo. "' <. / 
' -c • -•"?/ ró--- •.. • • • .• '. •. -.^ <• i-s« .- • • ' -

ADHÉMAR 'DE .BARROS,* GOVERNADOR IDO^ES r 

TADO.DE SAO PAOLO, no uso" de* suas atribuições e nos 
termos do-artigo 22, do. pecVeto-"eiii.n. J14.138,- de .18 de 
agosto "de 1944,-r •- -R, • .r .-'?v- i> <-.,•;'.-.r-
.;*•'• Decreta:-J - -~ . ' • * *,, *.- ' V"-'^"t'.'''" • -•• 
,""'" .Artigo ' l .o -—^Fica" relotado no Departamento dá'Pro-' 
dücaõ"" Animal,-' dà* Secretaria de, Estado dos Negócios., dá 
Agricultura, 1---(um)' cargo de, Engenheiro Agrônomo, clas
se,"!", , do QSA—PP—III, :> lotado no Departamento-, da 
Produção Vegetal, da ̂ mêsina Secretaria, ocupado em ca
ráter efetivo, pelo :senhor Gilberto" Viegas Bueno". '* -

.Artigo 2lò - . ,No çorrehté~exèrcíció, o. funcionário á 
que, alude íestè/decréto 'cõritinuará/a. ser-pagoi por conta 
dã -dotação correspondente ao- cargo -por^ ele ocupado v e 
mediante "atestado dé. frequência- encaminhado: peio De
partamento "da Produção Animal, aõ Departamento-' da 
Produção-- Vegetal.. ..„ - . x ~. .*-."/ 
"". Artigo 3,o — vO titulo do funcionário de;que trata 
este decreto será apostilado'pelo Secretário" da' Agricultu-
tura e^a apostila publicada no'órgão Oficial., , '.. 
„' Artigo .4'.oi — Este; decreto "entrará era vigor na data 
de sua publicação. , •*'• > - /""".,-* "\ •,.'", 

.... Palácio, cio.Governo do Estado;de. São .Paulo, aos.. 19 
de_Janeiro-dé.-1951.. \ - -"• ~ L~ - - • ' > - • ' v. 

ADHÉMAR DE BARROS 
• ' •* ' José Edgard Pereira:Barretto ' S 

Publicado na- Diretoria • Geral da Secretaria de"EstadO 
€08 Negócios, do Governo, aos 20 de Janeiro de 1951. 
• '? . vCãrlós ^dè Albuquerque '̂ Seiffãrth ••' . 

- rf-Diretor Geral,'substituto; - -.J 

termos do artigo 22 do,Decreto-lei n . 14.138, dé.18 de agos
to deil944," v - ' ' - : : ^ ' - ' 

Decreta:,'.- '.*. . ) '-. • 
- Artigo l . o — Ficá relotado na Diretoria Gea-al-da Se-' 
cr etária de Estado da Saúde Pública è da'Assistência So
cial, um (1)̂  cargo de Chéfê de Secção, padrão " L " , do 
QSSPAS-PP-II, lotado no Instituto "Adolfo Lutz", dò De
partamento de Saúde, da mencionada Secretaria, e Ocupa
do' pelo sr;. Fausto Haroldo. Ribeiro. V - ' ... * ' . i " • 

Artigo 2.o/— O funcionário relotado/por este decreto 
continuará a sèr pago por conta da dotação corresponden
te ao cargo por èle ocupado. \" x •"•',' 

- Artigo S.o — O título do funcionário' a que se refere, 
êstel decreto' será apostilado, pelo"Socretário. de Estado da 
Saúde'Pública e da Assistência Social. ;í . > 
/ , Artigo 4.o— Este decreto entrará em vigor na data da 

-sua'.publicação".,- r.. *.• - ' - , ~p 
Palácio do. Governo do Estado de Sãp Paulo;-àos 19 

de janeiro, de 1951. . - -
ADHÉMAR DE BARROS : ' . . . 

^ .A • ' Milton Pefia ' - ; \ ' 
Publicado;na Diretoria Geral da Secretaria de-Esta-t 

do-dos Negócios'dó Governo, aos 20 de Janeiro de 1951., '* 
1|- ! Carlos de Albuquerque Seiffãrth.— Diretor 

' í Geral; Substituto.. 1 ' - ' . . ":V, •, 
f 

'•' '.. .'Decreta:, -
~Artigo L o ' — F i c a relotado'no.Departamento de As

sistência! a Psicopatas, da Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e-dá'• Assistência Social, ûrn^U) cargo da-classe 
í'D", da carreira de Artífice, do. QSSPAS-PP-III, lotado 
no Instituto Butantã, da referida Secretaria, ocupado pelo 
sr, Jonas Jorge Ramos. •'., • '-•^'•\- ; ; r 

: # Artigo 2.'o —' O funcionário "relotado por este' Decreto 
continuará ,a rser,-pago por conta da dotação correspon-
dente/ao cargo por êle ocupado./. .-. ' . ; ,'," "^ k ..; 
, , , Artigo 3.o O título do funcionário'relotado por esto 
decrpto será'apostilado pelo Secretário; de Estado da Saú
de' Pública ef da "Assistência Social e a-iápostila publicada 
no órgão oficial. • " ' *~ '* ' " 

Artigo 4.o ;— Este .decreto entrará em vigor ,nã data 
de ̂ sua publicação. ' • ' . - "-. , 1 ' 

Palácio, dó Governo do Estado de São Paulo," era 19\cie 
janeiro dé 1951'. '' ' '. - *-.'-' -, ;•• . 

- ADHÉMAR DE BARROS . J * \ ' 
s : " • ' Milton Pena " , .£". ••„; 

;x Publicado tía Diretoria ^Geralida Secretaria'1 d* 'Ba-
tãdo dos Negócios do"Governo; ém!20 de janeiro)d* 19510 

• : Carlos de Albuquerque Seiffãrth,. Diretor, Oei^'*îubi»r,, 

•'Ü 
DECRETO N, 20.230,.DE 19 DE JANEOM» W C L ^ l 

I DECRETO N. 20;226, p.E 19 DE JANEIRO DE Í951K 

''• ' * Dispõe-sobre relotacão de cargo. ;*-• ' 
»- - • ••N-; •" "• •..: < -.y\X*. . - ' " » /- . 
" "ADHÉMAR DE BARROS/GOVERNADOR DO ESTA 

DO DE SÃO PAULOV. usando de! suas atribuições legais <e< 
de acordo, com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n:o' 
14.138, de. 18 de agosto de 1944, • .. ̂  7' s 

Decreta: , ,', • r • Z',-.\:-, - -}-^ ,'. 
- Artigo l.o —. Fica relotado no Serviço.dé. Policiamento 

da Alimentação Pública, dò Departamento, de> Saúde,-"da 
Secretaria de Estado da. Saúde. Pública e da "Assistência 
Social, um (1) cargoda classe " D " , do QSSPAS PPr— 
III, da carreira.de Fiscal Sanitário, lotado na Divisão do 
Serviço , do Interior, do referido Departamento,- .ocupado,1 

interinamente, pelo sr. Odilon Gonçalves de Melo. , ^ 
Artigo 2.0,— O funcionário relotado'por este. Decreto 

continuará a ser pago por conta da dotação correspondente 
ao cargo por ele ocupado.' » • • y 

Artigo 3;o — O título do funcionário relotado por este 
Decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da Saúde 
Publica e da Assistência Social e a apostila publicadavno 
órgão oticial. • / /•'. . •. W - .' , ' . . 

Artigo 4.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.. . . " - . ' -

Palácio do Governo do'Estado de ^ ã o Paulo, em 13 
de janeiro de 1951. ' ;'• , , , . »»' -

* ADHÉMAR DE/3ARROS ' h" ', -
• - Milton Pena ."-v ' . ' '•• 

. Publicado;"na Diretoria Geral da Secretaria-de" Estado 
dos Negócios do Governo, em 20 dè janeiro dé 195Í. ^ / 

Carlos de Albuquerque Seiffãrth — Diretor , Gerál, 
Substituto - - \ 

Dispõe sobre- relotaçã* - d*/''^MV», 

, DECHETOTN.; 20.221, DE 19-DE J A p i m O ;DE„195Í 
•v- » f'"- Dispõe sobre relotacão. de cargo. „• 

- ADHÉMAR - D E BARROS,, GOVERNADOR;.DO- ES-
'ÍADO DESÁO PAULO, usando dás ^atribuições que lhe 
são-conferidas por .lei erde acordo com d'artigo 22'do-De-
oceto:n. 14.138, Qe 18 de agosto de-1944,"' . '_ ' > •<• 
.". Decreta: ; ' " ' , / : , : - ' ' ' " "'•"'',"' •' .•"-.;"'• 
'"; Artigo l . o —• Fica relotado no Departamento de De-

íesa Sanitária da Agricultura, da Secretaria. de Estado 
dos,Negócios da Agricultural .(um).s cargo de Biologista 
classe " I " , do QSA—PP—m, lotado no Departamento 
de'Zoologia, da. mesma' Secretaria, ocupado pelo senhor 
José Luiz da Costa'.Ribeiro. „ ' - , * ? ' , -;: 

Artigo 2 . o - N o . corrente exercício,'lo-funcionário a 
que alude este Decreto continuará a ser'pago^pbr conta 

i dá/dotação correspondente, ao cargo'pòr ele 'ocupado',, mer 
diante atestado de frequência encaminhado/pelo' Depar
tamento "de .'Defesa'- Sanitária' da'Agricultura1 ao-Departa
mento de Zor-bgia. . * - - - / , 

Artigo ̂ 3TO — O título do funcionário de que trata 
este «decreto "será apostilado pelo; Secretário - da Agricultu
ra 'e a apostila publicada no ôrgãol,Òficial. 

' ^ 'Artigo'4. o— Este decreto: entraráera- vigor, na data 
de sua publicação. - - ^ ' .i? 

Palácio do Governo do Estado,de São Paulo,-aos 19 
de Janeiro de 1951. *, ' . '* / • 

ADHÉMAR DE BARROS , '. 
José Edgard: Pereira Barretto -

Publicado'na Diretoria .Geral dá'Secretaria de-Estado 
Sos Negócios do Governo/aos 20 de janeiro-de 1951. / 

Carlos de. Albuquerque Seiffãrth' • < 
. * * "'Diretor • Geral; substituto - v • • 

' DECRETO N . 20.222, DÈ 19 DE JANEIRO DE 1951 -
' í • ' , Dispõe sobre relotacão de cargo. 
ADHÉMAR. DE BARROSj GOVERNADOR DO, ES

TADO DE SAO PÁTJLO, usando" das atribuições/que lhe 
São conferidas por lei e do acordo com.o disposto nò artigo 
22 do Decreto n. ,14.13§K de, 1.8 de agosto de 1944, • / 

-, . Decreta: • '. ,', / r'.,.v. •. ' \, "/ 
Artigo l.o —.Fica relotado^ na-Diretoria "dè Contabi

lidade, da Secretaria dé Estado' dos.Negócios da"-Agriculi-
turaVÍ (um)'cargo de Escriturário, classe . "D" , do QSA-
PP-III, lotado na Diretoria do Expediente, : dâ mesma Se
cretaria, ocupado pela senhora* Lató de Carvalho Costa . V 

: Artigo 2.0 — Nò corrente exercício,'-o funcionário "a 
que^ alude este decreto continuará a ser-pago por conta da 
dotação correspondente ao cargo por êle ocupado, median
te" atestado de frequência-encaminhado pelai Diretoria de 
(Dohtábilidade à Diretoria do Expediente; - >• 

Artigo 3.0 — O título do funcionário de que trata, este 
decreto será apostilado pelo Secretário da Agricultura e a 
apostila publicada no órgão oficial.. \ ." ' •' - , 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de* sua publicação. ", - - - ; • 

ti -Palácio ido Governo, do Estado de^São Paulo,- aos 19 
de janeiro de 1951. - - " 

ADHÉMAR DE BARROS - * 
' Í José Edgard Pereira Barretto ^ > 

Publicado na Diretoria Geral da .Secretaria de Êsta-
.df dos Negócios do-Governo; aos'20 dei.janeiro, de 1951. '-. 

Carlos de Albuquerque Seiffárth"''-!- Diretor 
Geral, substituto. - Í( ' . / ' 

DECRETO N.- 20.225, DE 1» DE JANEIRO DE : ÍS51 r w 

• Dispõe sobre relotacão de cargo. 
V ADHÉMAR- DE .BARROS, GOVERNADORA D O ' E S 

TADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos 

DECRETO N. 20.227, DE 19 DE JANEIRO DE 1951 
Dispõe sobre relotacão de cargo, '/ 

- ADHÉMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ESTA
DO DE SAO'PAULO, usando de suas atribuições'legais e 
de acordo com'o'disposto no artigo 22, do Decretò-léi n.õ 
"14.138, dè 18 de; agosto "de 1944, -> - . j , ' - - , : - y * 

Decreta: ". ; ,/ •'• - '"* "/-;._ „ . ~ 
i, Artigo l.o — iflca relotado no Instituto do Tracôma é 

Higiene Visual, dòx Departamento de" Saúde'da Secretária 
de Estado da Saúde' Pública é da Assistência Social, um 
(1) cargo da classe "S" , da carreira de Médico, do QSSPAS 
- PP — IH, lotado !no Serviço.de Centros de.Saúde da 
Capital, dò' referido ^Departamento e-ocupado, pelo dr. 
Edison de Freitas Teixeira. . / " ••'-... ~. ; -

Artigo 2.o — O funcionário relotado"por. este decreto 
Continuará; a ser pago por; conta dá dotação correspondente 
ao cargo por ele ocupado. / - ' >. ^ '* , 

. Artigo 3.Ô — O título do funcionário relotado por,este 
decreto'será apostilado pelo Secretária de Estado "da Saúde 
Pública e da Assistência Social e i apostila publicada no 
órgão oficial. "" , . * ; . ' • • ' • 
y Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vigor ria data de 
sua publicação, •* - ". • • ' 

Palácio do Governa do Estado^ de São Paulo, em 19 
de janeiro de 1951. - • . ' -/., 

ADHÉMAR DE BARROS ' K " . 
- ' Milton Pena • '• • r ' "• 

Publicado ná Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em120 de janeiro de 1951. 

. Carlos de'Albuquerque Seiffãrth ^-Diretor Geral, 
Substituto •-' / ' 

Artigo l.o ?r Ficá relotado-na-Repartição de/Tran.a-
pories .dà'Secretaria de^Estado' da Saúde Públicafe'da 
Assistência Social,, "um (D....cargo da. classe - " G " , . do 

,QSSPAS—PP—in,- da carreira rde Contador,- lotado na 
Secção déíEpidemiologia e Profilaxia Gerais, da" Departar 
mento de Saúde, da • referida Secretaria, ocupado pelo aí; 
Ernesto Làvander. * - • * ' < -

Artigo 2.0 — O-funcionário relotado por este;Decreto' 
continuará"à sér'" pago por* conta da* dotação correspon-. 
'dente--ao cargo por êle ocupado.» .. / ' / , / * / * 

Artigo 3.o —: O título do" funcionário relotado por este" 
Decreto ,-yserá ^apostilado pelo Secretário -de". Estado- da' 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila publi
cada no órgão-oficial. j > . . . . .». . , • -- , - \ -

Artigo 4.o — Este Decreto,entrará em vigor na datn 
dè sua publicação.-. ' i 

-Palácio do Governo"""do-"Estado de São Paulo/em la 
de janeiro de 1951. '• > • 

ADHÉMAR DE BARROS \ ' ' 
-"--•-... RIÜton":Pena- - -*r >/ 

Publicado na.Diretoria Geral' da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em- 20'de jàiieivò dê-1951'.-

- ' ' ^Carlos de Aibu>iuergue Seiffãrth ''-*' Dire1"^' 
•"";-' * " ""«aèrai;'Subst. - / ' , / ' f •* •?•'• - "; V *• 

t J t . ; ./.-^--^ .. - , „ • } . • 
^ E C R E T Q N . 20.231, DEÍ19 DE'JANEIRO DÉ 1951 

v; . * Suprime, em caso de vacância/as seguiu 
',*• v' ;tes'classes/d'e Grupos-Escolares. s<-; »j ^Xl 

- . • . . " - . - . - - . " .t••' y „ •> • 
r"--- ADHÉMAR DE BARROS, /GOVERNADOR-DO E£ 
TÀDO DE-SAO PAULO," usando de suas atribuições, ,. 
I - - Decreta: * '-'< - . ' ,.'>' * . : y ' ; ; ' 
" Artigo l.o — Suprimir, em caso de vacância, as clas
ses de Grupos Escolares abaixo relacionadas:; / . * 

DECRETO N. 20.228, DE 19 DE JANEIRO DÉ 1951 
-• ^ • "S - r- - - . ' ' ' . ' " •• 7 (. 

r Dispõe, sobre relotacão de cargo. ' . 
"' ADHÉMAR DE BARROS, GOVERNADOR.DO ESTA

DO DE 'SAO PAULO, usando de suas"atribuiç^e^-legais e 
de acordo com. o disposto nò artigo 22, do'Decreto-lei n . 
14.138, de 18 de agosto de 19,44, .-,v 

-'•'• Decreta.: - . -'. í ..• : » - \ -
.' Artigo l.o — Fica relotado-no Instituto Butantã, "da 

Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência 
Social, um- (1) cargo da classe " D " , da ̂ carreira de1 Artí
fice, do QSSPAS-PP-iH, lotado no> Departamento de .-As
sistência a Psicopatas, da referida Secretaria; Ocupado 
pelo•Sr.^ Sebastião Honorio da. Silva. ' -
"* .Artigo 2.0'— Õ funcionário Jrelotado por este Decreto 
continuará a'iser-pago por conta - da dotação correspon
dente ao cargo por-êle ocupado. '••.-'• 

Artigo 3,0 — O título do funcionário relotado por este 
decreto será'apostilado.pelo Secretário de Estado, das Saú
de-Pública e da Assistência Social e a apostila. publicada 
no" órgão oficial. ".• * ; ' Z' 

Artigo 4.0 — Este decreto, entrará em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . - " * > '̂  . • 
. • Palácio do" Governo do Estado-: de Sâo Çaulo,*em 19 de 
Janeiro de 1951. .•-<>. :- ^ • 

ADHÉMAR DE 1 BARROS / 
' M i l t o u - P e n a . • ' / «- ' 

' -Publicado^ na Diretoria" Geral da "Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 20 de janeiro de' 1951.' 

Carlos de Albuquerque Seiffãrth, Diretor "Geral, Subst. 

PECRETQiN. 20 229, DÉ19 DE JANEIRO DE 1951 -
. i. •• / ' .-̂  ' - . ' - •» - •-" - .. 

."•-*;'*. ' * D i s p õ e sobre relotacão de cargo.-, * 
i ' ~- -' ; •• * ' : ,-

- ADHÉMAR DE BARROS, GOVERNADOR DÒ ESTA-' 
DO ' D E SAO ' PAULO^ usando dè suas atribuições legais e 
de acordo com .o disposto no artigo- 22;-do Decreto-lei n . 
14.138, de 18 de agosto de 1944, 

X 
X . ADHÉMAR DE BARROS, GQVERIfADOR DO ES

TADO-DE*" SAO' PAULOf usando de suas atribuições 1^-
Fftis e de acordo com o, disposto no artigo 22. Uo~ Decreto-
lei rãf. .14.138.. de.J£[ dé agosto de' 1944, ' í ^ * 1 

Decreta: 

CAPITAL-
'. • N. da 

Grupas Escolares: 

"Amadeu Amaral":. »« ». í« u »» <> o» o 
."ArmandO;.Bayeux'' , » . ' . ... «« ,»• >«-'v 
"Artur'Guimarães;" .-r.» .o .'. »,r «Ï »• V. •.• • 
".Campos Sales" •• •» ?'• '•• 
"Eduardo-Carlos P e r e i r a " ' . „ • " . . ' « " • . . ' ; . 
'Eduardo-Prado" «. »« *• o'.'». ;• • 
"Gabriel Ortiz" . . . . .". .«'"=• •.• ••. • 
"Godofredo Furtado" *«." V."o» •'«•. '•« 
'•João IÇópke" o. =» «• °. =• •• • 
"Maria" José" . . . . . . «« ««"..••.•« • 
"Orestes Guimarães" .7 . ; ..' a - i . - . i .. 
"Oscar. Thompson"" . . ..*".. .'. . W i ' 
"Paulo Eiró" . . . . . . . . . o . . . '.. 
"Roca Dordál" . . . . . . . o. .."*.. •'• •• • 
"Romão Püiggarí" . A

r i . . " 
"SãoPauIò" . . . . . . '.. '.. . , . , . ; v <i ' . . •-
Grupo Escolar de Vila Ida' . . . . . ^ ".. 

; , - INTERIOR ' * . ~*-, • - • A - • - - -
- ' -, - 1 - - • . • ' Municípios — Estabelecimentos , 

fiassem 
, 4 

' ' 4 ' 
V . 2* 

1 . 
4 
8 
6 
8 • 

.2 
2 
1 
i 
1 

' 4 
12 
7 

' I-

N. de 

cias» •'« 
i ' 
2 

Áltinópolis: — -G'. E . k ' ;Cel . Joaquim, da Cunha'! 

Amparo — G . E . "Cel'. Luiz Leite" . . 
Aparecida — G . . E . "Cha'gas Pereira" -.", . . . . ò 
Barreiro — G . E.,de Formoso'.. . . . . . . . . . . . . . . A1„. 
Bebedouro — G . E . da Estação de Andes".."'-..- . . ' 1 
Casa Branca ^ G . E . de ítobí , . ..' . . . . .',. -'.../ *' 1 
Casa Branca* — -G.; E ; "Dr.. Rubião Júnior" V. >. 1 
Conchas — G . E." de Conchas . . »A .1 
Corumbataí — G. E . de Corúmba tà í ; . . . .*:"'.. ..'-.•* 1. 
Cravinhos —. G . E. ''João Nogueira" . . .'. . . . / 1 
Guaratinguetá r- _G. E . / 'Prof . José Felix." ..';-.>.- ~',1 
Pindorama — G . E. de Roberto . . . . . . 1. 
Piracicaba — G . . E . . "Padre João Manuel da- Silva" 3 
Piracicaba — G . E . "Prof.» José Martins de.Tò-
: tedo"' . -=. . ' . . '7^ . . . . : :. ... . .• ' . . • 2. 
'Piracicaba ^- G . E . "Dr,-Samuel de Castro Iféyes" - \ 1 
Quatá — O: E . de Quátâ .. ^ ..." 2 
Ribeirão Bonito W O. E.- "Çel. Pinto, Fe i taa"^ . . 1 
São Joãoda Boa Vista — G . E . "Antônio dosSãn- . -

tos Cabral" ' .. . , ... 1 
São.Simãò t—-G.-E.' "Simão da Silva"*;. .-.•."./..' ,2 
Santos — G . É. "Marquês de São Vicente" . . . . 1 
Serra "Negra ~ G . E . •"Lourenço- Franco de Oli- 4 ' 
. veira" . . . . . . . . . . - 'S^ ' . . .." .." . . . . 1 

Taquaritinga — - G . E ; "Domingues da Silva" . , » 2 
Artigo 2.o' i— Este decreto entrará em vigor na data 

de sua "publicação, revogadas as disposições em contrário.' 
Palácio do Governo do; Estado dé^São*Paulo, em 19,-

de janeiro de 1951. - , y ., '• "'-
ADHÉMAR DE BARROS ' • / * ' . ' v 

-'- ' 'Ary Albuquerque' ' - - , , 
* Publicado;na Diretoria Geral da Secretaria .de-Estado: 
dos Negócios do Governo, aos 20jde. janeiro rde',-,1951.' 
V- . * " Carlos de .Albuquerque/ Seiffãrth — -Direto? 

Geral, Súbs t . - " . - . - , - ) . -
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